
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇ~O N. )01/94

SLlMULA : Alte~2 d1.3posir:.:e'est1..3. Re::::oL!.';.-~O fi.

005/92. de 04.05 92

/\r-t CAMARA MUNI=IPAL DE crMPO LA~GO.
~o Paraná, no uso de suas 3tribUl~Ôes legais. f~z 52=er l~e a Cams.?
Municipal, APROVOU, e ela p.om~lça a segLinte

R E S O L U ç ~ O

005/92
ção

de de mai:>
A~t=

de 1992,
1 - O ane{o r-::1 e 1\ da Resolu~~o ,.

cem a 5egui~te reda-

CAM~'A MUNICIPAL DE CAMPO LA~GO
PLANO DE ~ARGOS E VENCI1ENTOS

G~UPO OCUPACIONAL TESNI_O-ADMI~!S RATIVO
ANEXO 111

(Cargos de Provimento Efetive)

CARGO EF:=:Trvo F~EFEç:~ENCIA I 'I:::;If~L
DE \lENCIt-1ENTO

NUMERn ~E ]O~hALA
VAPAS SEi-i" til

Assistente de Servi~os
Operador de Computador
Operador de Computador
Secretário de Servi~os
Oficia: de Gabinete

Legi31at~vos
f!seniorlf

86 ~)
3(>48

"pleno"
r:

.--. '" :IV-1

39
30
"'}O
~\J

(1 3)
oz
06 4(

CAMARA MUNI:::;IPALDE CAMPO LA~GC
PLANO DE CARGOS E VENCIME'TOS

GRUPO OCUPACI~NAL ASSESSORAMENTO SUPE~IOR
ANEXO IV

CARGO EM COMISS~O R~FER~NCIA IN:CIAL
DE VE!\ICI!'1ENTO

'UMEHO DE
VAGAS

Assessor Jurídico
Secretário Geral
Assessor Técnico
Assessor Contábil

9(i

84 ül
01
01
C2
(6

76
Assessor administrativo ~~
Atenderte De Gabinete 65



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARA NA

2. - Fi::a inclu·jo no artigo 8 da.
Resolu:;:~o 005~ de 04 de mai.o de 1.992, o Inci50 IJ, Assistente de-
Serviios Legislativos, 40% (quarenta ~or cento ).

Art. 3. - Esta ResolJ~~o entrará er vig~r
na data de sua publica~~L~ ressal~ados seus efeitcs 2 cor~a~ je 1.
de Mar~o de 1994.

go, em de
Ed í, f í c.ío da. ::àmdra Mu.•icipal de Campo Lar-

de 1994.


